
MUNICIPIO D
MIRANDA

LEIN° 1599 DE01 DESETEMBRO2025.

Proíbeomanuseio, autilização, a queimae a
solturadefogosdeestampidosedeartifícios,
assimcomode quaisquerartefatos pirotécnicos
de efeito sonororuidosono municípiode
Miranda, edáoutrasprovidências.

ExcelentíssimoPrefeitodoMunicípiodeMiranda/MS, SR. FABIOSANTOS
FLORENÇA, no usode suasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipal
aprovou eele sanciona aseguinte Lei:

Art. 1° Ficaproibidoomanuseio, autilização, aqueimaeasolturadefogos
deestampidosedeartifícios, assimcomodequaisquerartefatospirotécnicosdeefeito
sonororuidosoemtodooterritóriodomunicípiodeMiranda.

Parágrafo Único. Excetuam-se daregraprevistanocaputdesteartigoos
fogosde vista, assimdenominadosaquelesqueproduzemefeitosvisuaissem
estampido, assimcomoossimilaresqueacarretambarulhodebaixaintensidade.

Art. 2ºAproibiçãoaqueserefereestaleiestende-se atodooMunicípio,
emrecintos fechadoseabertos, áreaspúblicas e locais privados.

Art. 3° OPoderExecutivopoderáregulamentar, noquecouber, apresente
Lei.

Art. 4° EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação, revogandotodas
as disposiçõesemcontrário.

Miranda/ MS, 01desetembrode2025.
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